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TERMO DE CONTRATO NO 06/2019

PÁrnn AMADA

GOVERNO FEDERAL

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃo DE
SERV|çOS No 06/20í9, QUE FAZEM ENTRE St A
uNrÃo, PoR tnreRmÉop Do urnsrÉnlo DA
crÊncll, TEcNoLoctA E rnovaçÕes E
couurrcAçÕes ficnc) E Do cENTRo NActoNAL
DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES
NATURATS(CEMADEN)EAEMPRESA
TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES LTDA.

A União, por intermédio do ulntsrÉruo DA cÉnoÀ TEGNoLoG|A,, lxovlçÕes E
comunrcnçÕes (Mcnc) e do cENTRo NActoNAL DE MoNTToRAMENTo E aERTAS
DE DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Rodovia Presidente Dutra km 137,8, Estrada
Doutor Altino Bondesan, 500, Distrito de Eugênio de Melo - São José dos Campos, SP, CEP: 12.247-
016, inscrito no CNPJ sob o no 01.263.896/0026-12, neste ato representado pelo seu Diretor,
Senhor OSVALDO LUIZ LEAL DE MORAES, nacionalidade brasileira, inscrito no CPF/MF sob o
n.285.437.260-34, portador da Carteira de ldentidade RG n.o O1O.O52.247-85, expedida pela SSP/RS,
designado pela Portaria n.o 998, de 05 de junho de 2015, publicada no Diário OÍicial da União (DOU),
Seção 02, página 01, do dia 05 de junho de 2015 e apostilada pela Portaria no 519712016/SE|-MCTIC, de
14 de novembro de 2016, publicada no Boletim de Serviço no 21-4, de 14 de novembro de 2016 e no
exercício regular da competência que lhe foi delegada pela Portaria no 5.141, de 14 de novembro de
2016, publicada no Diário Oficial da União no 219, Seção l, de 16 de novembro de 2016 e pela Portaria no

463, de 26 de junho de 2015, publicada no Diário Oficialda União (DOU), Seção 01, de 29 de junho de
2015, doravante denominada CONTFìATANTE, e a empresa TECNETWORKING SERVICOS E
SOLUCOES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 28.800.57210001-74, sediada na Avenida Presidente
Castelo Branco, no 249, A, Baino: Timbó, Cidade: Abreu e Lima/PE - CEP: 53.520-020, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ZAIMISON ANTONES RODRIGUES
CARTAXO, solteiro, portador da Carteira de ldentidade no 7908028, expedida pela SSP/PE e CPF no
093.902.504-39, tendo em vista o que consta no Processo no 01242.000116/2018-&l e em observância
às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 9.507, de21 de setembro de 2018 e da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 26 de meio
de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão
Eletrônico no 01120'19, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de licença em rede (flutuante) do software AutoCAD
Toolsets, com suporte técnico e atualiza@es garantidas pelo fabricante por 36 meses, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

y':^^
ina1de5



wMIN]STÉRIO DA
pÁrnrn AMADA

Cemaden
._bòh

GOVENNO FEDERAL

í.2. Este Termo de Gontrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Objeto da contratiação:

CúUSULA SEGUNDA - ucÊNcle
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interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2 Estejaformalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
2.1.3 Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, porescrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;
2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na pronogação;
2.1,7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

cLÁusuLA TERGETRA - PREçO

3.í O valor total da contratação é de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução contratuat, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
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Item Descrição Un Qtde Valor Total

01
Aquisição de nova licença em rede (flutuante) do
software AutoCAD Toolsets, com suporte técnico e

atualizações garantidas pelo fabricante por 36 meses.

UN L Rs 25.800,00

TOTAL R$ 25.8(n 0O
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clÁusuu QUARTA - oornçÃo onçruuewÁnrl

1.1 As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/U n i d ade : 240224
Fonte:0í7898
Programa de Traba|ho : 19.57 I.2040.20G8.000í
Elemento de Despesa: 4.4.90.39.93

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULA Qu INTA - PAGAIIIENTO

5.í. O prazo paÍa pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP no O512017.

CLÁUSULA SEKTA - REÀ'USTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA sÉTmA- REGTME DE ExEcuçÃo oos sERvrços E FrscAlrzAçÃo

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.í As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

cúusulA NoNA - sANçÕEs ADM rNrsrRATrvAs

9.í As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CúUSULA DÉctMA - REScsÃo

í0.í O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa@es previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1-2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

1O.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

í0.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa
previstia no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

10.1 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndeniza@es e multas.

cúusulA DÉcrMA nRTMETRA - vEDAçÕEs

11.1 ÉvedadaàCONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
b) lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

cúusulA DÉcltrtA SEGUNDA- ALTERAçóEs

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina do art.65, da Lei8.666/1993

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TEBCETRA - DOS CASOS OMISSOS

í3.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 20O2 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

GLÁUSULA DÉCmA QUARTA - PUBL|CAçÃO

14.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

d,w
Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993
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clÁusuln oÉcma eurNTA - FoRo

í5.í O Foro para solucionar os lÍtígios que deconerem da execu@o deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Município de São José dos Campos/SP - Justig Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) vias de
igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

São José dos Campos, SP,OLde

Diretor

6d*ó
ES ES CARTAXO

Representante Legal

no

CPF no

,ry de 2019.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

no

CPF no
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